
3.1. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

 

3.1.1. Os recursos oriundos da captação por meio desta Emissão serão destinados para 

refinanciamento do passivo da Emissora, sendo que o restante, caso haja, será destinado ao 

reforço de caixa para utilização no curso ordinário dos negócios da Emissora.  

 


